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Damos por íinda, com o presente trabalho, 
a série de artigos que o Sr. Océlio de Medeiros, 
técnico de administração do D . A . S . P ., es­
creveu sobre a vida municipal brasileira, 
partindo da atualidade para os primitivos 
íatos históricos do país, num esbôço de sen­
tido retrospectivo. O recúo aos períodos deci­
sivos da vida nacional constituiu o método 
empregado pelo autor, utilizando como mar­
cos não os íatos cronológicos mas os docu­
mentos básicos da organização do país. Daí
0 estudo dos municípios através das Consti­
tuições. No presente artigo, porém, que diz 
respeito a um período ainda obscuro da evo­
lução brasileira, as íontes utilizadas íoram as 
instituições da época e as principais informa­
ções sôbre a matétia. (N . da R .)
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A DESPEITO da palavra Município evocar 
sua origem no obsoleto Direito Romano, 

cujas instituições municipais tanto exaltam aos 
olhos do mundo moderno o gênio político da an­
tiguidade, deve-se admitir, desde logo, que os sub­
sídios existentes nas antigas leges que nos foram 
legadas não possuem nenhum valor prático para o

estudo do primitivo Município português, princi­
palmente em correlação com a organização trans­
plantada para o Brasil, através das ordenações do 
Reino.

Mesmo considerando o período de dominação 
romana da península ibérica, quando velhas po- 
voações se submeteram ao esplendor da organi­
zação do velho Império, aqueles subsídios possui­
riam apenas valor histórico.

E’ que a invasão dos bárbaros, na península, 
apesar de favorecer o revigoramento da vida mu­
nicipal em virtude da preferência dêsses povos 
para o campo, quase fora das cidades, determinou 
profunda modificação nas instituições romanas e 
até mesmo favoreceu a criação de um novo sis­
tema.

Dêsse modo, o direito das ordenações, que inte­
ressa mais particularmente ao estudo da evolução 
do Município luso-colonial, já se consolidou sob a 
influência do gênio jurídico de Portugal, apesar de 
suas raízes romanas.

Assim é que a tese da origem romano-visigódica 
do Município europeu, especialmente na península, 
já encontrou muitos contraditores, havendo mes­
mo quem considere a antiga organização portu­
guesa como um produto do próprio meio lusitano.

Quanto às palavras que evocam origens do Di­
reito Romano e dos povos bárbaros, valem as 
mesmas apenas como heranças lingüísticas, visto 
que adquiriram novo sentido, sob influência do 
progresso da civilização portuguêsa.

Na verdade, trata-se de uma contestação acei­
tável, pois o Direito acompanha a evolução dos 
povos e, por isso mesmo, pareceria impossível con­
ceber um estado de civilização sempre em pro­
gresso, regido por um sistema estático de organi­
zação jurídica obsoleta.
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Com efeito, os romanos denominavam de mu- 
nicipium a uma classe de cidades conquistadas, 
quando Roma, na idade Antiga, estendeu seu do­
mínio sôbre o mundo.

Gonstituiám comunidades políticas, subordina­
das à autoridade de Roma, mas conservando certa 
autonomia administrativa. Havia também outras 
classes. Sob o sistema municipia-íoederata, por 
exemplo, as cidades conservavam plenamente a ci­
dadania romana e integralmente sua primitiva or­
ganização, com o caráter de administração local. 
Outras, porém, possuiam estas características, mas 
eram privadas da cidadania romana, em tôda a 
sua plenitude. Reconheciam-lhes, apenas, os di­
reitos (jus) de connubium e commercium, ou so­
mente êste (municipia óprita) . Havia ainda outras 
que tinham êsses direitos, mas perdiam sua antiga 
organização e não eram autônomas.

Na realidade, as municipia possuiam gráus de ci­
dadania romana, maior ou menor. Só se concedia 
a plenitude dêsse privilégio às cidades que se su­
bordinassem integralmente ao Direito Romano da 
época, isto é, às leis e decretos emanados do povo 
e do Senado romanos.

Na constituição do antigo Município romano, a 
população se dividia em cidadãos (eives muni- 
ceps), com todos os direitos, e habitantes originá­
rios (incolae) .  Os magistrados eram eleitos pela 
assembléia do povo, formada de todos os cidadãos, 
os quais se distribuíam em curias ou em tribos. 
Um colégio de quatro membros eleitos, que enca­
beçavam os magistrados, administrava o Municí­
pio: dois, com poderes judiciários (duoviri jure 
dicundo) e os outros dois com poderes de polícia e 
de administração ( duoviri oediles) .  O Conselho 
Comunal, que correspondia ao Senado Romano, 
constituía a ordem dos decuriões ( curio ordo de- 
curionum') e compunha-se habitualmente de cem 
membros (decuriones, curiales), eleitós pelos II 
viri quinquenales. Há quem aceite que a palavra 
Vizir provém dêsse sistema.

A organização, aqui esboçada em suas linhas 
gerais, assegurou aos Municípios uma autonomia 
administrativa que obviamente se restringiu à 
medida que se processou a centralização. A lei 
Julia de Civitate, do ano 90, outorgou a todos os 
oives e incolae os direitos da cidadania romana. 
Daí se processou uma verdadeira transformação, 
que chegou ao auge quando um édito de Carracalla

transformou todos os súditos do Império em cida­
dãos romanos.

A centralização operada pelo Império Romano 
deu lugar ao aniquilamento da autonomia dos 
Municípios. Desapareceram as assembléias dos vi­
zinhos . Suas atribuições eleitorais e legislativas 
passaram às curias, cujos membros constituíam 
uma espécie de nobreza municipal (honestiores), 
que se opunham aos homiliares ou plebeii.

*
* *

Quando da dominação romana, povoações como 
Lisboa, Leiria e Braga (Ver A . H e r c u l a n o , His­
tória de Portugal, Vol. VII) regiam-se por leis 
próprias, à semelhança dos Municípios romanos. 
Tratando-se de regiões dominadas, gozavam das 
concessões que os romanos outorgavam, em ma­
téria de cidadania, aos habitantes que ficavam sob 
seu domínio. Tais direitos foram, primeiramente, 
conforme o exposto acima, o jus suf.fragii e o jus 
connubium. Com a Lex Salia Municipalis, na épo­
ca do Império, localidades chamadas Fora e Con- 
ciábula erigiram-se em cidades independentes, 
com a denominação antiga de Forum. Dos direitos 
de cidadania concedidos decorriam, paralelamen­
te, os de regular a administração. Por causa da ci­
dadania, os habitantes (municipes) contribuíam 
para os encargos das cidades e vilas (municipia) .  
Essa contribuição chamava-se monera.

O sistema de Conselhos, que remonta do Século 
XII ao XVI, foi profundamente estudado por 
aquêle historiador português, desde a dominação 
romana até A fo n so  iv . Há, porém, quem consi­
dere os primitivos Conselhos não como heranças 
dos romanos e godos, mas como criações do pró­
prio municipalismo português, conforme as pesqui­
sas de A fo n so  P e r e s .

Na verdade, com a invasão dos bárbaros, que 
destriuiu o Império Romano e conseqüentemente 
substituiu a sua dominação na península ibérica, 
os primitivos Conselhos sofreram os efeitos dessa 
invasão. Tais efeitos, mais tarde, com a denomina­
ção dos árabes, se exprimem nos próprios vocábu­
los: alcaides, alvasís, almotacéis.

E’ preciso reconhecer, porém, que, na Idade 
Média, os Municípios conservaram muito da or­
ganização anterior do Império destruído. E, den- 
ter as importantes modificações introduzidas pelos 
bárbaros nas instituições do Município europeu,
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merece registro especial a de caráter germânico, 
conventus publicus vicinorum, que era uma assem­
bléia de todos os homens livres de cada população 
ou distrito rural. 1

Ora, quando da colonização do Brasil, os anti­
gos Conselhos portugueses já haviam perdido 
muito de suas características romanas. A luta 
contra o feudalismo, que ganhava terreno à medi­
da que desapareciam as cidades livres e os Conse­
lhos perdiam o seu prestígio, refletia-se em Por­
tugal e nas Colônias, criando o centralismo que co­
meçou a triunfar no século X V I. A extinção prá­
tica das Capitanias, pela sua sujeição ao Govêrno 
Central instituído, representa a vitória, na Colônia, 
daquele centralismo que unificou o poder do Rei.

Dêsse modo, apesar de a primitiva organização 
municipal do Brasil Colônia conter vestígios dos 
Conselhos romanos, os Municípios instituídos, de 
tipo manoelino, apresentavam características emi­
nentemente portuguesas. Além do mais, os Con­
selhos evoluíram para as Câmaras, na época que 
coincidiu com a colonização. Magistratura jurisdi- 
cional exercida pelos duumviros ou quatuorvires 
e distinção dos chefes de família em decuriões e 
privados, elementos característicos dos primitivos 
Conselhos, subsistiam em essência nas Câmaras. 
E estas Câmaras, com características portuguesas, 
foram transplantadas para o Brasil. Haviam adqui­
rido configuração legal nas Ordenações Afonsinas, 
nas quais os Conselhos subsistiram como partes das 
Câmaras. Com o tempo, a expressão conselho 
passou a significar a própria área municipal.

Conclui-se daí que, com a instituição, na Colônia 
na primitiva São Vicente que o mar destruiu, do 
primeiro Município de tipo manoelino, pouco ha­
via do antigo concilium romano. O que havia era 
um tipo de organização municipal, de caracterís­
ticas eminentemente portuguesas, e que, sob a in­
fluência de novos usos e costumes, sofreu novas 
alterações.

1 —  Sôbre a organização municipal portuguesa, ba­
seada no primitivo Conselho, veja-se o excelente ensaio 
do municipalista mineiro O r l a n d o  M .  d e  C a r v a l h o  ( Po­
lítica do Município —  Agir —  1946 —  Rio de Janeiro —  
págs. 11-19). Êste trabalho já estava composto quando 
surgiu o ensaio em aprêço. Apesar disso, colhemos no 
mesmo alguns valiosos subsídios, o que aqui registramos 
como justo tributo ao ilustre autor.

II ----  A ANTERIORIDADE HISTÓRICA DO MUNICÍPIO
BRASILEIRO AO ESTADO

Em virtude de tais considerações iniciais, de­
ve-se levar em conta que’ o estudo da evolução 
municipal do Brasil, desde sua transplantação le­
gislativa, já não comporta referência às velhas 
fontes do Direito Romano, a não ser por questão 
de método histórico ou por mero princípio de eru­
dição. Na verdade, em trabalho dessa natureza, 
pode-se até silenciar sôbre as regras contidas nas 
ordenações do Reino. E ’ que, conforme o exposto, 
o próprio Município português, de origem romana, 
tão discutida, perdeu com a invasão dos bárbaros 
e com o tempo as suas características primitivas, 
devendo ser mesmo explicado como um produto 
da própria formação histórica de Portugal. E, 
quando Portugal se espraiou com as conquistas de 
além-mar e estendeu os tentáculos de sua organi­
zação aos núcleos coloniais que se foram formando 
em seus domínios, as instituições do Reino já ha­
viam sofrido os efeitos evolutivos das transforma- 
çffles sociais e históricas que imprimiram aos fatos 
características peculiares.

Dêsse modo, se fôsse necessário remontar às ori­
gens históricas para explicar a evolução municipal 
do Brasil, bastariam apenas referências ao conteú­
do das Ordenações. E’ preciso considerar, porém, 
que, nos primeiros tempos coloniais, quando vigo­
raram as Ordenações, principalmente Manoelinas 
e Filipinas (1603), cujas origens remontam ao 
código visigótico, não havia propriamente a idéia 
do Município brasileiro, mas sim a organização 
lusitana aplicada nas terras de além-mar. E’ que 
a história do Município, no Brasil, se liga à idéia de 
Nação, e, por isto, traduz tôdas as lutas de eman­
cipação e independência, sob os efeitos de impe­
riosas causas sociais e históricas. Além do mais, 
as ordenações ofereciam, apenas, um subsídio le­
gislativo, dizendo respeito à organização adminis­
trativa aplicada, conforme o L. 1.°, T . 66 das Or­
denações Filipinas. Sobre êsse tempo, em ligei­
ras referência às Câmaras coloniais, escreveu au- 
torizadamente J o sé  C a st r o  N u n e s :

“ . . .  tinham a administração dos bens do Conselho, 
faziam obras, estabeleciam posturas, marcavam taxas, 
impunham lintas. Em virtude de outras ordenações e 
lei posteriores, nomeavam os juizes almotacés, os re- 
cebedores da siza, os depositários públicos, os ava­
liadores dos bens penhorados, os alcaides, quadrilhei­
ros, capitães-móres de ordenanças, sargentos-móres.
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capitães-móres de estradas e assaltos, também cha­
mados capitães do mato; os juizes de vintena e os te- 
soureiros-móres. Intervinham nos julgamentos das in­
júrias verbais e arrogavam-se outras atribuições, alem 
das mencionadas na le i. Assim é que promoviam a 
guerra e a paz com os gentios, decretavam a criação 
de arrais, convocavam juntas do povo para discutir e 
deliberar sôbre interesses da capitania, exigiam que os 
governadores comparecessem aos seus paços, para tra­
tarem com elas negócios públicos e, mais de uma vez, 
os suspenderam, dando-lhes substitutos até que a me­
trópole providenciasse a respeito” .

Aí está um esboço dinâmico da organização mu­
nicipal portuguêsa, aplicada na Colônia e exercen­
do funções meramente locais, como que preparan­
do o advento do Município brasileiro pela crescen­
te interferência das Câmaras nos negógios da terra. 
Em virtude dessa interferência e da ambientação 
dos primeiros grupos coloniais, que pouco a pouco 
adquiriram características locais, pelos interêsses 
próprios que constituíram, a organização munici­
pal portuguêsa no Brasil foi aos poucos perdendo 
também as suas peculiariedades originárias, até o 
momento em que, com a Independência, sofreu 
completa transformação legal. E, a êsse respeito, 
convém invocar ainda a autoridade de C a s t r o  
N u n e s :

“ Com a Constituição do Império (1824) e a Lei re­
gulamentar de 1.° de outubro de 1828 começou a fase 
verdadeiramente b r a s i l e i r a  da história municipal do 
Brasil. Até então o que havia entre nós era o Mum- 
cipio português, transplantado para cá. Era instituição 
importada da Metrópole e regida pelas leis desta, em 
cujos negócios não tiveram igerências apreciáveis as 
nossas Câmaras, embora lhes fôsse dado enviar as 
Côrtes de Lisboa p r o c u r a d o r e s  para, perante elas, c a ­

p i t u l a r  as queixas e necessidades da Capitania. Apesar 
disso, porém, o surto espontâneo da instituição assi- 
nalou-se por vêzes em varios pontos do pais, consti- 
tuindo-se a revelia das autoridades centrais, como fi­
zeram Campos e Parati (Estado do R io ), então pe­
quenos núcleos de popuiação, que levantaram p e l o u ­

r i n h o  —  “ monumento que simbolizava a indepen­
dência municipal”  —  fazendo em seguida as devidas 
comunicações à Metrópole, que ratificou a iniciativa 
popular” . 2

Através das Cartas de Doações e Foraes de Ca­
pitanias melhor se poderá estudar a primitiva or­
ganização administrativa do país, no intuito de pes- 
quizar as origens da vida municipal e, de certo

2 —  C a s t r o  N u n e s  —  D o  E s t a d o  F e d e r a d o  e  s u a  

o r g a n i z a ç ã o  m u n i c i p a l  —  Editores Leite Ribeiro & Mau- 
lilo —  Rio de Janeiro —  1920 —  Págs. 40-43.

modo, o próprio substrato da vocação federalista 
do Brasil. A capitania doada era inalienável, 
transmissível por herança ao filho varão mais ve­
lho, sem partilha com os herdeiros, e, na ordem de 
sucessão, os descendentes varões, ainda que de me­
nos idade, precediam às fêmeas, “salvo sendo o pa­
rentesco destas em mais propínquo gráu” . Os le­
gítimos tinham preferência. Na falta dêsses, os di­
reitos caberiam aos bastardos, conquanto “não pro­
venham de danado coito” . Todavia, era permitido 
ao donatário nomear qualquer parente legítimo por 
sucessor, desde que lhe aprovesse, mas com ex­
clusão dos bastardos. E, na falta de descendentes 
legítimos ou bastardos, a sucessão caberia, em pri­
meiro lugar, aos ascendentes, e, em segundo lugar, 
aos transversais, respeitadas as regras de prefe­
rência estabelecidas no primeiro gráu de sucessão, 
como sejam legitimidade, parentesco mais próxi­
mo, sexo e idade.

Apesar de tôdas essas garantias de ordem de 
sucessão, que asseguraram os direitos feudais dos 
donatários, o problema da nacionalidade das terras 
foi resguardado, através das restrições. O senhor 
donatário não poderia dar, escambar, partilhar 
e por qualquer modo alienar, “ainda que por causa 
muito pia” , a capitania de que el-Rei lhe fez mercê. 
Se o fizesse, perderia a capitania, que passaria a 
quem de direito, conforme a ordem estabelecida. 
Dêsse modo, o donatário, que perpetuamente teria 
o título de governador-geral, estaria sempre vincu­
lado à Corôa, com domínio sôbre geralmente 50 lé­
guas de costa, com tôdas as ilhas incluídas no pe­
rímetro de léguas ao mar, “e pelos sertõer; a dentro 
com a extensão que se achar” .

Ninguém podia explorar marinhas de sal, moen- 
das d’água e engenhos, sem licença e sem pagar 
fôro ao capitão-governador, porquanto era direito 
exclusivo dos mesmos, inclusive resgatar e dispor 
livremente dos escravos. Seria permitido ao do­
natário servir-se do páu brasil para uso peosoal, 
contando que não o queimasse nem fizesse comér­
cio do mesmo, sob pena de confiscação de bens e 
degredo perpétuo para a ilha de S, Tomé Do lí­
quido que ao Rei rendesse o páu Brasil, bem como 
da de tôda espécie de drogas e especiarias, a vin­
tena se destinaria ao donatário. Quanto à pesca, 
tinha o capitão direito a um em cada vinte peixes, 
isto é, meia dízima de todo o pescado da capita­
nia. Por fim, o capitão tinha direito: “à redízima 
ou dízima de tôdas as dízimas, rendas e direitos
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que perceber el-rei. Aos direitos de portagem, dos 
barcos que puzer nos rios, precedendo taxação das 
câmaras e aprovação de el-Rei. À pensão anual 
de quinhentos réis, paga pelos tabeliães do públi­
co e judicial das vilas e povoações das capitanias. 
Às alcaidarias-mores das mesmas vilas e puvoa- 
ções, com todos os foros, rendas e direitos que ti­
verem, segundo o seu foral, sendo obrigadas as 
pessoas a quem o capitão as der, a lhe darem ho­
menagem delas” (Ver “Cartas de doações e forais 
de capitanias —  in O Brasil, Colonização e Imi­
gração —  A u g u st o  d e  C a r v a l h o  —  Porto —  Im­
prensa Portuguesa —  1876 —  págs. 394-395).

Os direitos assegurados ao capitão-governador 
e a competência que lhe era atribuída, a par das 
dificuldades geográficas de coordenação adminis­
trativa, concorreram muito para que cada capitania 
iniciasse sua vida como um organismo indepen­
dente, moldado no feudalismo da época. Cada 
feudo, ou melhor, cada capitania, existia como um 
Estado no Estado, um esbôço de futuro Estado in­
dependente. Os costumes do Reino seriam res­
peitados, em matéria de criação de vilas, com seu 
termo, jurisdição, liberdades e insígnias respecti­
vas. Criar vilas, na costa ou à margem dos rios 
navegáveis, constituía competência do donatário. 
No sertão, porém, só poderia erigi-las se respei­
tasse a distância de seis léguas de umas às outras, 
de modo que cada uma ficasse a três léguas de 
termosi.

Mas, se a Capitania preparou, em molde.3 feu­
dais, o esbôço de uma futura super-estrutura es­
tatal, as sesmarias construíram a infra-estrutura, 
com seus engenhos, seus núcleos de exploração flo­
restais, seu pequeno comércio de produtos colo­
niais. O capitão e seus sucessores poderiam dar 
sesmarias, em que repartiriam as terras da capita­
nia, a quaisquer pessoas, “de qualquer condição, 
contando que sejam cristãos, livremente, sem fôro 
nem tributo algum, mais que o dízimo do que co­
lherem aos mestrado de Cristo, seguindo nisto a 
forma estabelecida nas ordenações” .

As sesmarias constituíam, por assim dizer, órbi­
tas de direitos e obrigações, facilitando a coloniza­
ção rural. Os moradores valiam como verdadeiras 
propriedades dos donatários, apezar da ordem de 
direitos e obrigações.

O controle da autoridade central do capitão so­
bre os pequenos núcleos regionais, que foram sur­

gindo com as sesmarias, muito concorreu para a 
formação de um sentimento de independência das 
Capitanias e sua organização em entidades feudais 
autônomas, ligadas à Corôa apenas pelas obriga­
ções tributárias e pelos -laços de nacionalidade.

Era livre o comércio entre capitães e moradores 
de umas para outras capitanias. Não havia ne­
nhum impôsto. Também não havia impôsto para 
a livre remessa de quaisquer produtos da terra 
para comércio a quaisquer cidades do reino ou 
para o estrangeiro. Mas, “todo o vassalo e morador 
que viver na terra e puzer feitor estrangeiro, ou 
fizer companhia com algum sujeito de fora do reino 
e senhorios, por êsse mesmo fato ficará tolhido de 
tratar com os Brasis, ainda que êsses sejam cris­
tãos, e fazendo o contrário perderá tôda a fazenda 
que empregar nêsse comércio” . . .

. E’ assim, nas fontes da História Colonial, atra­
vés de cujas páginas se poderá explicar a evolução 
política do país como resultante da luta pela auto­
nomia municipal, que se encontram os fundamen­
tos sociais, políticos e econômicos de tôda a nossa 
sociologia jurídica, embora a organização política 
viesse de cima, ditada pelas instituições criadas 
por civilizações de elevado estado cultural. 3

Um ligeiro bosquejo da história, relacionado 
com o desenvolvimento econômico do país, mos­
traria, a respeito, uma seriação de fatos de signifi­
cativa importância na evolução municipal, como, 
por exemplo: a fundação das feitorias de Santa 
Cruz, Rio de Janeiro, Cabo Frio, Tamaracá, etc., 
com os seus processos administrativos baseados na 
autocracia despótica dos prepostos metropolita,- 
nos; a experiência das Capitanias, com doze dona­
tários e quinze quinhões, cujo desenvolvimento in­
dependente foi criar mais tarde o sério problema 
da unificação; 4 os regimentos do govêrno geral 
como necessidade de unificar as Capitanias, sob 
uma autoridade de coordenação; a cisão da admi­
nistração em duas e, logo depois, a volta aos go-

—  A  respeito consultem-se as obras de C A P iST R A N O  
DE A b r e u  —  Capítulos da História Colonial e  Descobri­
mento do Brasil e  seu desenvolvimento no século XVI ;  de
V ARN H AGEN  —  Notícia do Brasil; bem como os trabalhos 
orientados por M a l h e i r o s  D i a s  sôbre a História da Colo­
nização Portuguesa no Brasil. Veja-se ainda: O C É L io  DE 
M E D E IR O S, Administração Territorial —  Imprensa Nacio­
nal —  Rio de Janeiro —  1946 —  Págs. 76-84.

4 —  “ . . . que se podia dizer que Portugal reconhecia 
a independência do Brasil antes de êle colonizar-se. . . ”
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vêrnos gerais; a criação do Estado Independente 
do Maranhão, determinada pelos imperativos da 
descentralização; a transferência do Governo Geral, 
com a Justiça entregue aos tribunais de relação e 
aos juizes singulares; os capitães-móres na presi­
dência das Juntas de Fazenda, etc. A êsses fatos, 
juntem-se as resoluções dos Emboabas (1708); dos 
Mascates (1710); de Beckman (1784); a cons­
piração mineira (1789); a revolução pernambu­
cana ( 18Í7) .

Desde o início da colonização até o século XVI, 
vigorou, no país, o sistema feudal, caracterizado 
politicamente pela quase independência das Ca­
pitanias, que a instituição do govêrno geral não 
conseguiu destruir. Tal sistema permaneceu até 
o século XVIII, quando triunfou o sistema de cen­
tralização sôbre o espírito independente das Capi­
tanias, as quais foram passando ao domínio da 
Corôa.

Os primeiros núcleos coloniais, compulsòriamen- 
te formados, exprimem os primeiros defeitos do 
sistema colonial: “Os judeus, os degregados, for­
neciam o primeiro núcleo de população. Do reino 
iam carregamentos de mulheres, mais ou menos 
perdidas. O Brasil era, além disso, asilo, couto e 
homízio garantido a todos os criminosos que qui­
sessem ir morar, com exceção única dos réus de 
heresia, traição, sodomia moeda-falsa” . 5 A 
êsse tempo, as feitorias fundadas pelas expedições 
anteriores já apresentavam certo gráu de desen­
volvimento, favorecendo o plano para estabeleci­
mento de uma colônia regular, com M a r tin  
A fo n so  de S ou za . Mas foi com T o m é de Souza  

que se esboçaram “os lineamentos da futura nação. 
Erguiam-se ao longo da costa, desde Pernambuco 
até São Vicente, os focos de colonização ulterior. 
Já se viam rudimentos de cidades” , com fisionomia 
europeia.

Os primeiros núcleos, porém, representavam or­
ganismos meramente tranasplantados, de radica- 
ção forçada. A luta pela conquista de braços é que 
lhes imprimiu uma função menos vegetativa, jus­
tificando mais tarde o plano de aldeamentos para 
catequese, que criou os primeiros conflitos contra 
os colonos, principalmente com a vinda de An -

n —  j .  p .  O liveira  M artins —  O Brasil e as colo- 
nias portuéuêsas —  2.a edição —  Lisboa —  1881 Pa­
gina 9.

« —  O i .i v e i r a  L i m a  —  op. cit. —  Pág. 14.

CHIETA, portador da Constituição que “erigia o 
Brasil em Província Independente” . 7

iii —  a  fig u r a  do p r o to -m u n ic íp io  b r asileiro

Mas, o estudo do Município brasileiro, de sua 
sociologia jurídica e de sua evolução constitucio­
nal, não parte, apenas, das ordenações reinóis, 
mesmo que se tentasse explicar a organização mu­
nicipal do país como simples processo de trans­
plantação legislativa. 8

Com efeitos, as primitivas feitorias portuguêsas, 
apesar de seu caráter rudimentar, podem ser con­
sideradas, em última análise, no processo evolutivo 
da vida local, como uma espécie de monera, di­
gamos assim, do Município luso-brasileiro.

" —  Veja-se J . F . d e  A lm e i d a  P r a d o  —  Primeiros
povoadores do Brasil —  1500-1530 —  Editora Nacional
—  1935 —  P é g s . 61-126.

8 —  Veja-se a respeito, o prefácio do autor à confe­
rência de R a f a e l  X a v i e r  —  A Organização Nacional e o 
Município (Serviço Gráfico do I . B . G . E .  —  Rio de Ja­
neiro —  1946): “Ainda não se procurou explicar, com 
argumentos hauridos num período obscuro da história pá­
tria, a primeira experiência das feitorias como represen­
tando, apesar de sua feição nitidamente econômico-militar, 
uma espécie de proto-município luso-brasileiro, no processo 
de nossa evolução estatal. Pelo contrário, muitos dos que 
£6 teem dedicado a pesquisas de sociologia municipal bra­
sileira, argumentando mais com o texto das ordenações que 
com a realidade da história, repetem a miúde que o Mu­
nicípio Brasileiro veio de importação. Daí o próprio 
P o n t e s  DE M i r a n d a  dizer: “A verdade histórica é que a 
estrutura administrativa européia, firmada no Direito Cos­
tumeiro Português dos Conselhos, foi a que mais depressa 
o mais afincadamente pegou, de galho, no Brasil” .

Se se estabelecer, porém, um sistema de gradação, 
desde aqueles organismos unicelulares dos pródromos da 
História Colonial até o advento da Independência, poder- 
se-á admitir que o Município Brasileiro, que evoluiu sob a 
inspiração nativista de um sentimento de rebeldia e do de­
sejo de auto-govêrno com que fomentou as primeiras lutas 
pela emancipação, não provém apenas de uma transplan­
tação legislativa, pela qual se impôs um tipo de organi­
zação poltíico-administrativa, mas, principalmente, da for­
mação, do desenvolvimento e da sedimentação de uma 
consciência localista, ou melhor, de uma mentalidade mu- 
nicipalista, digamos assim.

Em todo caso, é preciso considerar: o país, na sua 
infância, não poderia deixar de se reger por leis alieníge­
nas, tanto assim que houve uma transplantação do sistema 
de oragnização. Mas, o que se transplantou foi a legisla­
ção de organização municipal. Não foi o Município, porque 
êste é uma instituição mais política, mais humana, mais 
social e  econômica que legislativa. Não é apenas uma de­
limitação de área geográfica ou uma consubstanciação de 
dispositivos legais. E ’ um produto da terra e do meio. E ’ 
uma espécie de mato brabo, que não pegou de galho, mas 
que cresceu à toa na terra virgem, com as suas caracterís­
ticas próprias, os seus sentimentos e as suas reações. Ja­
mais poderemos negá-lo. E foi o Município que fez a 
nossa história dentro de um sentimento nativista que ex­
plodiu até mesmo nos períodos coloniais, com os primei­
ros escritores e poetas” .
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Representam, nesse transformismo biológico que 
se mede por etapas, o proto-Município, organismo 
unicelular transmigrado pelas caravelas de Sagres 
e que foi vicejando, na terra nova, ao longo da 
orla litorânea.

Dos mirantes das “casas-fortes” e atrás das “cai­
çaras” , viviam os colonos e soldados, sob a supre­
ma autoridade dos “capitães de vigia da costa” , à 
espreita das náus que singravam as rotas da índia 
ou cruzavam o oceano, na visão de um reduto de 
conquista, enquanto ao redor, nas proximidades 
dos mananciais de “aguada” , vicejavam os grãos 
da agricultura empírica que os próprios brasis 
ajudavam a organizar.

Com efeito, descoberto o Brasil, não houve, da 
parte de D .M a n u e l, o Venturoso, nenhum plano 
sistemático de colonização, devido o interêsse 
que ainda ofereciam as índias, desde que Vascv- 
da G am a aportou a Calicut.

Por isso mesmo, o décimo quarto rei de Portu­
gal limitou-se a enviar expedições, apenas de pene­
tração, de reconhecimento e fiscalização contra os 
aventureiros, principalmente Os franceses de Diep- 
pe, Honfleur e Pallos.

A o senhor de Guiné, para quem o Brasil, no 
momento, só oferecia o interêsse de proporcionar 
“aguada” e “refresco” , tais expedições possuiam o 
valor de fundar bases estratégicas, apesar dos co­
lonos e “degredados” que traziam : A ndré  G o n çal ­
ves  e G o n ç a l o  C oelho , com A m ér ico  V e sp ú c c i, 
rondaram São Roque, Cananéia,, Bahia para o sul, 
Cabo Frio, R io de Janeiro, em duas expedições; 
F er n a n d o  de  N o r o n h a ;  F er n ã o  d e  M a g a l h ã e s ; 
D on  N u n o  M a n u e l ;  A f o n so  R ibeiro , etc.

Tais expedições, porém, armadas para dar com­
bate aos franceses (a começar por P a u lm ie r  de  
G o n n e v i l le )  não se limitaram a um policiamento 
de ronda, tanto assim que foram deixando, ao 
longo da faixa litorânea, elementos que constituí­
ram os primeiros germes da vida municipal; a 
partir de 1501, alguns criminosos, entre os quais o 
bacharel D u a r t e  P e re s , que se fixou em Cana­
néia; F ra n cisco  C haves e A le ix o  F a ria , também 
na costa de Cananéia; D io g o  A lv a r e s , náufra­
go de Itaparica; João  R a m a lh o , em Piratininga; 
A n tô n io  R od rigu es, no litoral paulista; A le ix o  
G a rc ia , etc.

A  Feitoria da Bahia de Todos os Santos, fun­
dada por F e r n ã o  de M a g a lh ã e s , parece ter sido,

dentre tôdas, inclusive as francesas e holandesas, 
a de melhor organização e importância. Apresen- 
ta-se, assim, na história municipal do Brasil, como 
o organismo primitivo mais digno de nota.

As Expedições, no mar, e as vitórias, em terra, 
possuiam, de certo modo, a mesma natureza mili­
tar, as mesmas funções de vigilância. A diferença 
está no caráter nômade das primeiras, sempre a 
rondar o litoral, e na natureza fixa, tendente à 
sedenteriedade, das segundas, comparáveis às ca­
ravelas eternamente ancoradas, mas conservando 
a mesma organização: autocracia dos capitães-vi- 
gias; obediência irrestrita dos subalternos, orga­
nização militar tipicamente defensiva, contra os 
contrabandistas e os selvagens que não se queriam 
submeter.

Estações de arribada, com soldados, degreda­

dos e colonos, as feitorias possuiam, entretanto, 
funções coloniais, além das meramente militares, 
motivo por que pouco a pouco se adaptaram a 
uma organização administrativa de estágio mais 
elevado. Entrepostos das caravelas, que aí se re­
frescavam, pouco a pouco criaram relações de 
troca entre os produtos da terra, as especiarias das 
índias e as manufaturas do R eino. Bases de radi- 
cação dos degredados, colonos e soldados, serviram  
de berço à agricultura, co m o plantio de espécies 
econômicas e exóticas, e à pecuária, com a criação 
do gado que mais tarde foi mugir ao redor das 
Casas-grandes. Elementos de atração política, aos 
poucos venceram a curiosidade, a desconfiança e o 
espírito das tribus selvagens, que espreitavam além  
da spaliçadas, até que as mesmas, principalmente 
pelas mulheres (a  exemplo de Diogo A lv a r e s  e 
João R a m a lh o ) , se foram incorporando à vida da 
“feitoria” , na formação de um estágio imediatamen­
te superior, de organização local, isto é, o “aldea- 
mento” , fundamentado nas relações de mesclagem, 
troca e auxílio m útuo. Eis aí, nas “Feitorias do 

Reino” , a primeira explicação da sociologia mu­
nicipal do Brasil. (V eja -se : Capítulos de História 
Colonial —  150-1800 —  J . C ap istran o  de  
A b reu  —  F . Briguet & C ia. —  Rio —  1934 — 
pág. 22-50) .

Nos primitivos métodos de colonização com­
pulsória, com soldados e degregados, há a consi­
derar, também, as vantagens com que o Reino 
procurava intensificar a transumação voluntária 
dos aventureiros portugueses, concedendo-lhes ex­
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traordinários direitos de senhorios, autoridade ab­
soluta através das “Cartas de Capitania” . 9 Entre 
a pena de morte, conforme as Ordenações Manue- 
linas” , e uma concessão no Brasil, esta não poderia 
deixar de ser preferida pelo condenado, embora 
significassem a mesma coisa. Além do privilegiado 
donatário, havia três classes: fidalgos, peões e gen­
tios.

Capitães de Vigias, soldados, colonos, degreda­
dos e índios, já não ergueram apenas a Cruz, como 
quando da investidura da Ilha, mas, também, as 
“Casas-Fortes” , as “Caiçaras” e as “Casas de Tai­
pa” , para alojamentos e armazenamentos, na for­
mação de um organismo econômico-militar admi­
nistrativo que, sofrendo as influências das leis de 
adaptação ao meio, pode ser classificado como o 
Proto-Município da América Portuguêsa.

E’ fácil imaginar, antes mesmo de serem as 
“Feitorias” transformadas em “Povoados” , o de­
senvolvimento gradativo dêsses organismos unice- 
lulares, fincados nos pontos mais estratégico da 
orla litorânea; o núcleo militar, com poderes ab- 
solutistas, distribuindo tarefas aos colonos, índios e 
degredados, ou inquirindo os aventureiros france­
ses que, ao lhes caírem às mãos, se desculpavam 
com naufrágios; a chegada e a partida das carave­
las, incentivando as primeiras trocas comerciais; a 
brutificação e a resignação dos portugueses, adap­
tando-se à vista das tribus, às quais transmitiam 
novos processo de trabalho, no cultivo da terra; os 
métodos de autocracia administrativa com que se 
pretendiam submeter os selvagens à suserania lu­
sitana; o progresso das primeiras culturas, a con­
trastar com a flora nativa, etc.

0 —  “ T inha o donatário o poder de criar vilas (M u n i­
cípios) cuja sede será o Conselho, com  o seu senado ou 
câm ara de dois vereadores, dois juizes ordinários e dois 
funcionários, um  dos quais, o almotacés, ao m esm o tem po, 
era encarregado do asseio e  ilum inação das ruas, preço dos’ 
gêneros, e aferidor de pêsos e m edidas”  —  T a b a ja r a  
PEDROSO  —  História das Fundações Coloniais —  São  
Paulo —  1922 —  P á g . 1 1 . A o  donatário da terra, com ­
petia perpetuam ente, entre outros privilégios, “ o criar vilar, 
dando-lhes insígnias e liberdades, e por conseguinte foros 
especiais, e nom eando para governá-las, em nom e dêle, do­
natário, e de seu sucessor, os ouvidores, meirinhos e m ais 
oficiais de justiça; prover, em  seus nom es, as capitanias 
de tabeliães do público e judicial, recebendo de cada um  
quinhentos réis de pensão por ano; delegar a alvaideria ou 
govêrno m ilitar das vilas nos indivíduos que escolhessem , 
tom ando-lhes a devida m ensagem  ou juram ento de fide­
lidade”  e tc . (V is c o n d e  de P o r t o  S e g u r o  —  História 
Geral do Brasil —  T o m o  I  —  4.® edição —  Comp&nhia 
M elhoram en tos —  São Paulo —  P á g s. 1 8 1 -1 8 2 .

Tudo isso —  mistura das vestes exóticas dos in­
trusos com as côres berrantes das tangas e cocares 
dos autóctones —  pode proporcionar a imagem 
dêsse protoplasma social, regido pela violência e 
pela cobiça, no sentido de, paradoxalmente, impor- 
se a cooperação indígena. Aí as “casas fortes” de 
taipa e as “ocas” circulares se associaram para a 
formação do “aldeamento” ou “povoado” , onde 
mais tarde se erigiriam duas instituições gêmeas: 
o “pelourinho” e a “igreja” . E’ o advento da Vila.

No estudo da sociologia jurídico-administrativa 
do Município no Brasil, os “povoados” e as “vilas” 
do regime colonial, com suas funções menos limi- 
tares. ao contrário das “Feitorias do Reino” , re­
presentam a segunda etapa da organização muni­
cipal, numa forma mais desenvolvida, em virtude 
de sua estrutura menos rudimentar, de sua natu­
reza político-social e de sua organização adminis­
trativa .

IV   ETAPAS DA EVOLUÇÃO MUNICIPAL DO BRASIL

Os primitivos núcleos, já radicados na orla li- 
torânia e até mesmo nos pontos mais afastados do 
interior, foram criando relações de troca e atraindo 
a cooperação indígena, mais tarde quase que total­
mente substitu“da pelo trabalho escravo do negro.

As Casas Fortes, as Caiçaras e as Casas de Taipa, 
sobre as quais se afirmava a autoridade despótica 
dos Capitães de Vigia da Costa, passaram a está­
gios superiores: aldeamentos, povoados, vilas. 
Nosso mais importante núcleo administrativo colo­
nial obedeceu em tudo ao regime das vilas da 
Coroa e do Mestrado de Cristo. 10 M a r t im  
A f o n s o  d e  So u s a , investido de poderes que lhes 
eram outorgados por três cartas régias, demarcou

10 —  “ . . .  A jurisdição primária, em cada terra, era 
exercida pelos juizes ordinários, mudados anualmente, e 
eleitos de entre os homens bons ou pessoas mais gradas do 
conselho. Nas cidades e vilas eram geralmente dois, e se 
denominavam de vara vermelha, por ser desta côr o dis­
tintivo que tinham obrigação de levar sempre consigo. 
Os mesmos juizes juntos, pelo menos, a dois Vereadores e 
a um Procurador do conselho, constituíam a Câmara ou Se­
nado, que exercia o govêrno municipal e econômico do 
mesmo conselho. O procurador servia, nas povoaçeõs me­
nores, de tesoureiro. Aos vereadores competia o orga­
nizarem as posturas e vereações. Havia mais, em cada 
conselho, um escrivão e um almotacé” . . . Mais adiante: 
“ . . . em cada conselho havia um alcaide pequeno, que 
respondia pelo socêgo, e fazia as prisões e citações. Era 
escolhido pela Câmara entre os prepostos pelo senhor da 
terra”  (V IS C O N D E  DE P o r t o  SEGU RO —  op. c it ., pági­
nas 1 8 6 -1 8 7 ) .  Os grifos são do autor do artigo.
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e arruou o terreno, distribuiu lotes aos sesmeiros, 
construiu o Forte, a Casa da Câmara, a Cadeia, a 
Igreja, a Alfândega; nomeou os oficiais e convocou 
os homens bons, ato que precedeu à eleição dos ve­
readores, pelos Burgueses, únicos que tinham o di­
reito de votar. Fundou-se, assim, São Vicente, 
Não havia propriamente Município. O que havia 
era a terra f‘dividida em senhorios, dentro do se­
nhorio do Estado” , na conformidade do direito 
civil recopulado nas Ordenações Manuelinas e nos 
Regimentos Especiais.
A terra também pertencia à Ordem de Cristo. Por 
isto mesmo, só vilas puderam ser criadas, pois, 
para a criação de cidades, impunha-se a emanci­
pação da terra, como feudo a serviço da Fé.

As cidades representam a etapa mais evolutiva 
da organização municipal nos tempos coloniais. 
Não consentindo o Papa que bispos residissem em 
Vilas, mas em cidades, era necessário que o Rei, 
na qualidade de Grão Mestre na Ordem de Cristo, 
emancipasse a terra e elevasse à categoria de ci­
dades as vilas destinadas às sedes episcopais. Por 
isto é que, com a chegada do primeiro Governador, 
em 1549, e com a criação do Primeiro Bispado, 
por Bula de 25 de Fevereiro de 1551, lançaram-se 
os fundamentos da primeira cidade regular no 
Brasil, pelos arredores de Vila Velha, na Bahia. 11

Até 1521 regularam o sistema administrativo no 
Brasil as Ordenações Manuelinas e as Afonsinas, 
segundo as quais o povo, dentro dos métodos de 
legislação foraleira, poderia participar diretamente 
nos negócios dos Municípios. Em 1603, foram 
promulgadas as Ordenações Filipinas. O livro I, 
títulos 66 e 71, dessas Ordenações, modificou pro­
fundamente a administração colonial.

Na realidade, o Código Afonsino, em que se con­
solidaram os primeiros dispositivos do Direito Lu­

11 —  “ . . . mandou cerceá-la de muros de taipa, não 
podendo com a brevidade, que era precisa, fabricá-los de 
outra maneira. Da mesma forma fêz levantar a Igreja Ma­
triz, o Palácio dos Governadores, a Casa da Câmara e a 
Cadeia, nos próprios lugares em que depois se fabrica­
riam com suntuosidade. Deu forma às Praças, às ruas e à 
tudo que conduzia à fundação da República” . . .  —  SE­
B A STIÃ O  DA R o c h a  P iT T A  —  História da América Portu­
guesa —  Coleção de obras mandadas imprimir pelo B a r ã o  
H o m e m  d e  M e l o  —  Bahia —  Imprensa Nacional —  
1878 —  Pág. 100. Veja-se também a respeito: G a b r i e l  
S o a r e s  d e  S o u s a  —  Notícia do Brasil —  1.° Tomo —  
Livraria Martins Editora —  São Paulo —  Págs. 247-248; 
C c r o n e l  I n á c i o  A c i o l i  d e  C e r q u e i r a  e  S il v a  —  M e­
mórias Históricas e Políticas da Província da Bahia — 
1925 —  2 vols.

sitano, pouca ou nenhuma aplicação teve no Bra­
sil. Por êle, os vereadores, que substituíram as 
antigas assembléias dos homens bons, participa­
vam do govêrno do antigo Município português, na 
qualidade de delegados do povo. Julgavam tam­
bém as Causas de Competência dos Conselhos pre­
sididos pelos juizes burgueses. Os Títulos 26 e 29. 
do Livro I, regulamentavam a composição da Câ­
mara. Os alvasis ou alcaides foram substituídos 
pelos juizes ordinários, eleitos anualmente pelos 
homens bons e confirmados pelos donatários ou 
pelos reis. As Câmaras compunham-se dos juizes 
ordinários, como seus presidentes, e dos vereadores, 
eleitos pelos homens bons.

As Ordenações Manuelinas, mandadas estabe­
lecer dentro de um critério de revisão das Ordena­
ções Afonsinas, em nada alteraram, nêsse aspecto, 
o referido Código. As Ordenações Filipinas, insti­
tuídas com o fim de reformar as ordenações an­
teriores, também poucas alterações trouxeram. 
Dêsse modo, a organização do Município colonial 
lusitano conservou sempre, apesar das alterações, 
o espírito do Código Afonsino.

No período que medeia entre a promulgação das 
Ordenações Filipinas, publicadas em 1603 e con­
firmadas em 1643 ae a lei de 1.° de Outubro de 
1828, começa a esboçar-se certo espírito de ino­
vação legislativa, no sentido de dar novas bases à 
organização administrativa dos Municípios, no 
Brasil.

Despidas, pouco a pouco, de funções judiciárias, 
reduzidas ao julgamento, com o juiz presidente, 
das ações de injúrias verbais, pequenos furtos e 
causas de almotaceria, depois de prèviamente pro­
cessadas pelo mesmo juiz com o tabelião do judi­
cial —  as Câmaras passaram lentamente a ter 
funções mais administrativas e políticas. Compu- 
nham-nas os oficiais da Câmara: o juiz ordinário ou 
de terra, que possuia como insígnia do cargo uma 
vara vermelha, como presidente; juiz de fora, nos 
lugares em que o havia, e que usava uma vara 
branca, como insignia de mais poderes; três ou 
quatro vereadores, um procurador, dois almotá- 
ceis e um escrivão. O alcaide possuia funções de 
delegado. Certas Câmaras se davam ao luxo de 
possuir um síndico, antigo vozeiro, e um tesourei­
ro. O Conselho de Vereança, que em função de­
liberativa se compunha apenas do juiz e dos ve­
readores, mais tarde passou a ser designado ape­
nas por Câmara.
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V   O PROGRESSO ECONÔMICO COMO FATOR DE
CRIAÇÃO DA VIDA MUNICIPAL

A noção de Município não se liga, apenas, a 
uma dada extensão territorial ou a um conjunto 
artificial de regras jurídicas. Por isto, não com­
porta nenhuma interpretação meramente geográ­
fica a uma concepção exclusivamente legal. Diz 
respeito tanto a um adensamento humano, com 
características peculiares, quanto a um sistema de 
tradições, de interêsses e de aspirações, constituin­
do organismos típicos devidamente integrados na 
estrutura social e política do Estado.

Dêsse modo, conquanto a legislação portuguêsa 
houvesse regulado a ordenação jurídica dcs gru­
pos sociais da colônia e ainda houvesse dividido a 
terra em áreas administrativas, não havia propria­
mente Município nessa época recuada, mas tão so­
mente um esboço jurídico da organização social e 
uma mentalidade tipicamente feudalista, represen­
tando uma espécie de “prolongamento europeu” 
em que os interêsses dos súditos desapareciam ante 
a prepotência das autoridades metropolitanas. As 
divisões administrativas, pontilhadas primitiva­
mente de feitorias e mais tarde de povoadc)s, cons- 
tituiam, apenas, vazios no mapa, meras convenções 
geográficas.

A medida, porém, que os foreiros passaram a se 
constituir em proprietários da terra, e que a mes- 
clagem foi por assim dizer “nacionalizando” as 
famílias dcs colonos, novos interêsses se foram 
criando e, com isso, processou-se lentamente a in- 
dividualização dos núcleos primitivos, que secu­
larmente foram adquirindo personalidade própria, 
moldada na fisionomia do meio social e geográ­
fico .

Aquêles organismos primários, de caráter tipica­
mente feudal, foram adquirindo, assim, separados 
por longas distâncias, características peculiares, e, 
com o progresso social e demográfico que iam al­
cançando, pouco a pouco se tornavam centros de 
interêsse capazes de sobreviver e progredir. 12

12 —  “ . . . Com a grande providência de 1534 para a 
colonização do Brasil, podemos resumir tudo nas seguin­
tes linhas: sete capitanias se achavam fundadas, mas 
dessas, somente três, Pôrto Seguro, São Vicente e Per­
nambuco apresentavam eficiente progresso e ate certo ponto 
se achavam em condições de subsistência própria” . . . (H is­
tória do Brasil —  H E N R IQ U E  H A N D E L M A N N  —  Trad. de 
I . H . G . B .  —  1931 —  Págs. 88-89 —  Êsse autor calcu­
lava o progresso do Brasil, depois de 50 anos de tomada 
de posse e 20 de colonização, em 1550, em 5.000 almas, 
entre europeus e africanos.

Vivendo sob o regime de exploração colonial 
agrícola, dentro de um sistema social baseado no 
feudalismo, caracterizado por doações e senhorios, 
o país só apresentou vida municipal, com caracte­
rísticas próprias, quando o progresso econômico se 
generalizou.

E’ que, com o desenvolvimento dêsse progresso, 
se multiplicaram os núcleos sociais, com vida ad­
ministrativa própria, mercê do crescimento das in­
dústrias locais.

Nas colônias litorâneas, dominadas por Pernam­
buco e Bahia, êsse progresso já se refletia na pró­
pria vida da metrópole, cuja exportação anual de 
gêneros computava cêrca de 160 contos. Cêrca de 
45 navios aportavam, por ano, em Pernambuco. 
Dos 102 engenhos de açúcar, produzindo 70.00 
caixas de 40.000 toneladas, só Olinda contava com 
50, com 1200 colonos e 5 000 negros, montando 
sua produção a 200 00 Oarroubas. A renda do pau 
brasil, cuja exploração determinou os primeiros 
movimentos coloniais, representava apenas 4 
contos.

Em 1607, as colônias brasileiras rendiam me­
nos que a África, esta dando a Portugal um lucro 
de 68 093 044:. Confrontando-se êsse lucro com o 
do Brasil, no valor de 44 444 911:, o que, embora 
constituindo quase que o dôbro do saldo líquido 
obtido no Brasil, não deixava de exprimir notável 
progresso dêste, considerando-se que a metrópole 
sempre dispensou maiores interêsses às colônias 
africanas, exploradas há mais tempo.

Na verdade, o interêsse português pelo maior 
desenvolvimento do Brasil só se acentuou quando 
o continente africano começou a perder a sua ex­
pressão na balança comercial dos portugueses.

Um século após o descobrimento, a colônia pou­
co pesava nos orçamentos metropolitanos, confor­
me se poderá verificar através do seguinte orça­
mento colonial:

Receita
Renda do pau b r a s il ..................
Renda dos dízimos, contratos 

por seis anos ...........................

Despesa

Oficiais de fazenda, justiça e
donatários ...............................

Cleresia ........................................
Guerra ..........................................

Saldo

24.000:C00

42.000:000 6 6 .OCO:000

11.090:397
8.057:230

23.204:240 42.351:867 

.................... 21.748:133
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Cada núcleo social, cada engenho, cada estabe­
lecimento, separados nos latifúndios das capitanias 
por enormes distâncias, já não comsçaram a tor­
nar-se autárquicos, mas sim autônomos, a despeito 
de viverem sob o império das leis centrais. Essa 
autonomia econômica, criando centros de interes­
ses independentes, concorreu pundamentalmente 
para o desenvolvimento municipal do país, gerando 
o espírito da autonomia política.

VI   Ò MUNICÍPIO COMO PROBLEMA AGRÁRIO DESDE
A SUA ORIGEM

Vê-se, pois aí, que o problema do Município, no 
Brasil, não consiste, apenas, em atribuí-lo, por pro­
cessos de concessão legislativa, maior ou menor grau 
de autonomia. Não é eletivo, nem tão pouco dou­
trinário. E’ problema que remonta às origens co­
loniais, às fcntes históricas do poder político, aos 
retrógrados sistemas de economia, enfim, aos mé­
todos feudais de exploração e propriedade da terra. 
E’ problema tipicamente agrário, de melhor distri­
buição de populações, de exploração racional de 
riquezas, regularização de consumo, revisão do ve­
lho direito de propriedade. 13

. Tôda a estrutura de nossa sociedade co­
lonial teve sua base fora das cidades” . . .  “ . . . Durante os 
primeiros anos de colônia, tôda a vida cio país concentra­
va-se decididamente no domínio rural: a cidade era vir­
tualmente, senão de fato, uma simples dependência dêste. 
Com algum exagero, poderíamos dizer que esta situação 
não mudou até o penúltimo decênio do século passado” . . . 
( S e r g i o  B u a r q u e  d e  H o l a n d a  —  Raizes do Brasil —  
José Olímpio Edit. —  Rio de Janeiro —  1936 —  Pági­
nas 43-44) .

No atual sistema econômico, em que predomina 
o regime latifundiário e seus processos econômicos 
decorrentes, paralelamente à ignorância dos mu- 
nícipes e à miséria das massas, a autonomia po­
lítica, de caráter meramente constitucional, ser­
virá, apenas, para prolongar os males colonais: a 
entronização, no poder, dos representantes da elite 
rural .expressões legítimas dos grandes proprietá­
rios de terras e incondicionais defensores dêsse 
clima de desigualdade favorável aos seus interês- 
ses; monopólio, nas mãos da casta remanescente 
do período escravocrata, das culturas que pesam 
nos mercados consumidores de matérias-primas e 
das indústrias incipientes, principalmente a pasto­
ril, enfim, continuidade da entrega das estradas aos 
carros de boi que simbolizam a morosidade, o atra­
so manual e a estagnação do povo numa idade que 
não conheceu o poder reformador dos fios elétri­
cos.

Convoque-se o eleitorado rural, elejam-se os pre­
feitos e os vereadores, atribua-se às câmaras mu­
nicipais o exercício da mais ampla competência, 
em matéria de funções municipais, dentro dos 
minguados recursos das comunas, ou se assegurem 
aos munícipes os mais liberais direitos políticos — 
nada disso solucionará o problema municipal bra­
sileiro. O estudo aqui feito sôbre a evolução do 
Município brasileiro, nos períodos mais recuados 
da vida do país, justifica plenamente essas dedu­
ções.


